
& PREFEITURA DO MUNTCÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.900. DE l t DE MARCO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAt
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAl{. POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESA COM REFORMA DO VEÍCULO PREFIXO
9 1 2 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA PROCESSO - 26.900-9/2019

REF. SOLICITAÇÃO 277 - UNTD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQuisiçÃo 754.5 13 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
\NULAÇÁO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM REFORMA DO VEÍCULO PREFIXO
91 2 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 26.900-9/2019.
REF. SOLICITAÇÃO 276 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUTSiçÃO 754.5 14 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEN{ENTAR DE RS 14.998,86 (CATORZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA E
sns CENTAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

[5.01.o8.244.0 1 99.2080 GESTÃO DA ADMIN]STRACÃO DO SUAS
3.3.90.30.00 NÍATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 1.248,86

3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

RS 3.750.0o

/

14.998,86 'TOTAL....RS

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

T - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) OO ORÇAR\LENTO
VIGENTE:

5.0 1 .o8.244.0 1 99.2o96 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PRÓPRIA

RS 14.998.86

TOTAL....RS 4.998.86



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 28.900/2020

AR'r. 3" - ESTE DECRETO
.0

AS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE D\jGESTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


